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MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº *** / ****

No dia *** do mês de *** do ano de 2026 compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA,  

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.240.119/0001-05, com sede administrativa localizada na 

Rua Júlio Paulo Marcelini, 50, bairro Vila Paiva, CEP nº 37018050, nesta cidade de Varginha,MG, representado pelo  

PREFEITO, o Sr(a) LEONARDO VINHAS CIACCI inscrito no CPF sob o nº 571.338.676-72, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA ATA, que firma a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº ***/2026, Processo Licitatório nº ***/2026, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CARIMBOS, em conformidade com as 

especificações  constantes  no  Edital. 

Abaixo segue a empresa que participou da licitação e que teve itens vencedores:

Nome da empresa Itens

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo 

com resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, rregido pela lei 14.133/2021, Art. 75, 

II c/c inciso XLV do art. 6º, artigo 82 da Lei Federal n°. 14.133/2021 e artigo 30 do Decreto Municipal 11.595/2023 e,  

pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CARIMBOS,

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 

seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 

integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 
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1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores  ou  a  contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios 

permitidos  pela  legislação  relativa  às  licitações,  sem cabimento  de  recurso,  sendo assegurado ao  beneficiário  do 

registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de 01 MELHOR PREÇO – ITEM, inscrito na 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

FORNECEDOR: *****

Item Especificação Unid Marca Qtd Preço Unitário Preço Total

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser  revistos,  visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada,  em decorrência de situações 

previstas no inciso LVIII do artigo 6º da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente 

pactuados,  mediante  juntada da planilha  de custos,  lista  de preços de fabricantes,  notas  fiscais  de aquisição,  de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de  

indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 

outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 

fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  órgão 

gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência 

ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais  classificados,  respeitada  a  ordem  de 

classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e



ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL VARGINHA

Página: ** / 9

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/2026

Processo Nº ***/2026

c)  convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual  oportunidade  de 

negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos 

preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas no inciso LVIII do artigo 6º da Lei 

Federal n°. 14.133/2021, caso em que o órgão gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 

de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de 01 MELHOR PRECO - ITEM.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.

2.4.2.  Não havendo êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem e  o  anterior  estes  serão  formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente 

cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021., quando a proposta 

continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do Decreto Municipal n°. 11595/2023.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumento contratual ou emissão de 

nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no  

artigo 95 da Lei Federal n°.  14.133/2021, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles  

registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da  Lei Federal n.º 14.133/2021, suas 

alterações posteriores e demais normas cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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5.1. Compete à Central de Compras:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será da 

Central de Compras, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do artigo 30 

do Decreto Municipal n° 11.595/2023;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1.  O  órgão  gerenciador  sempre  que  os  órgãos  e  entidades  usuários  da  ata  de  registro  de  preços 

necessitarem da  entrega  dos  materiais,  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando subsidiar  os 

pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das  

quantidades  estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na  

imprensa  oficial  do  município,  observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo de 1 (um) mês para, admitida a  

prorrogação motivada por igual período, devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, 

no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

materiais dentro das normas estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas 

ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor  

mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando 

as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, 

no prazo ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.4.  Ter  revisado ou cancelado o  registro  de seus preços,  quando presentes  os  pressupostos  previstos  na  

cláusula segunda desta Ata;
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5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de 

que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores  

dos produtos já entregues,  caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado;

5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços.

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 

Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência, quando 

exauridos os quantitativos ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

b) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública;

e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2.  Pela DETENTORA da ata quando,  mediante solicitação por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada junto a 

Central de Compras, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as 

razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante  ao  órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.
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7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no artigo 95 da Lei Federal n°. 14.133/2021, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação 

com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Órgão Requisitante, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  

horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas 

dentro  do  prazo  de  validade  do  registro,  mesmo  se  a  entrega  dos  materiais  ocorrer  em  data  posterior  ao  seu 

vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede  

da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL DE 

LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato  à  administração,  por  escrito,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do  recebimento  da  ordem de 

fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, além das determinações deste edital, 

se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade  com  as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a 

substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.7.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes 

no edital e/ou que não estejam adequados para o uso.

7.7.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte e descarga no local da entrega.

7.8 Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra 

defeitos  de  fabricação,  pelo  prazo  mínimo de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme manual  da 

fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.9. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, , conforme dispõe o art. 25 da Lei Federal nº  

14.133 de 2021.
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8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 

regular  com suas  obrigações  para  com o  sistema de  seguridade  social,  mediante  a  apresentação  das  Certidões 

Negativa de Débitos com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias,  passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir  da data da 

reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 

devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 

das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à  

fornecedora classificada.

CLÁUSULA NOTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 

ao que dispõe a Lei n. 14.133 de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante,  aplicar  ao  detentor  da  ata,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes  sanções 

administrativas:

10.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante,  aplicar  ao  detentor  da  ata,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes  sanções 

administrativas:

10.1.1. São aplicáveis as seguintes penalidades:

I – Advertência;

II – Multa;

III – Impedimento de Licitar e Contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Varginha, pelo prazo 

de até 03 (três) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo de 06 (seis) anos.

10.1.2. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e a Declaração de Inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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10.1.3. A penalidade de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses, de acordo com o art. 6º do Decreto 

Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023:

I – descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 

de sanção mais grave, tais como, o atraso na prestação dos serviços e etapas de obras, e situações de natureza 

correlatas, independentemente da aplicação da multa;

II  –  inexecução parcial  de obrigação contratual  principal  ou acessória de pequena relevância,  e situações de 

natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

10.1.4. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras, de acordo com o art.  7º do 

Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023:

I – multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o  

limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados 

no documento fiscal;

II – multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou  

contrato, ou se recusar a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III – multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação 

direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou 

descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação, a despeito da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios;

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta junto ao 

cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal;

g)  deixar  de regularizar  os  documentos fiscais  no prazo concedido,  na hipótese de o  licitante  ou contratado 

enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de  

14 de dezembro de 2006, e suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, tumultuando 

a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV – multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 

como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c)  deixar  de  regularizar,  no  prazo  definido  pela  Administração  Pública  Municipal,  os  documentos  exigidos  na 

legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa;
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d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

h)  tolerar,  no  cumprimento  do  contrato,  situação  apta  a  gerar  ou  causar  dano  físico,  lesão  corporal  ou  

consequências letais a qualquer pessoa;

i)  deixar  de  fornecer  Equipamento  de  Proteção  Individual  –  EPI  ou  uniformes,  quando  exigido,  aos  seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j)  deixar  de substituir  empregado cujo  comportamento  for  incompatível  com o interesse público,  em especial  

quando solicitado pelo órgão contratante;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais,  

bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;

o)  deixar  de  apresentar,  quando  solicitado,  documentação  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária  devidamente 

regularizada;

p) outras situações de natureza correlata.

V – multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 

condições e qualidade, contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a 

que se destina;

VI – multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços,  

quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento 

da Ata de Registro de Preços.

10.1.5. Nos termos do art. 8º, § 5º do Decreto Municipal nº 11.599, de 25 de maio de 2023, a aplicação das multas  

não exclui a obrigação de reparação integral de eventual dano causado ao órgão contratante.

10.1.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar, de acordo com o art. 11 do Decreto Municipal nº 11.599, de 

25 de maio de 2023, será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave e nos seguintes  

casos, quando:

I – der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II – der causa à inexecução total do contrato;

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;

VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VII – outras situações de natureza correlatas.
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10.1.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, de acordo com o art.  12 do Decreto  

Municipal Nº 11.599, de 25 de maio de 2023, será aplicada àquele que:

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

VI – outras situações de natureza correlata.

10.1.8.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada.

10.1.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida  

Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo 

de cinco dias úteis, contado da notificação.

10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 

pela Administração.

10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha, MG para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas

Varginha,*** de **** de 2026.

__________________________

Representante da Empresa

CPF/CNPJ: 000.000.000-00

__________________________

LEONARDO VINHAS CIACCI

PREFEITO


